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Senhor Presidente:

Proponho ao Egrégio Plenário seja manifestada posição de apoio ao Pacto Nacional Brasil contra o Feminicídio, iniciativa coordenada pelo Governo Federal por meio do Ministério das Mulheres, bem como às ações integradas de prevenção e enfrentamento à violência contra as mulheres em todo o território nacional.
Destaca-se que a violência contra a mulher se configura como uma das mais graves violações de direitos humanos na sociedade brasileira, manifestando-se de diversas formas e atingindo mulheres de todas as idades, classes sociais e regiões do país.
O feminicídio, expressão mais extrema dessa violência, segue apresentando índices alarmantes. Dados recentes apontam que o Brasil registra, em média, múltiplos casos diários de assassinatos de mulheres motivados por questões de gênero, evidenciando a urgência de medidas eficazes e articuladas para sua prevenção.
Além da violência letal, outras formas de agressão, como violência doméstica, psicológica, sexual e patrimonial continuam a impactar profundamente a vida de milhares de brasileiras, revelando o caráter estrutural desse problema, que está enraizado em desigualdades históricas e culturais.
Nesse contexto, o Pacto Nacional Brasil contra o Feminicídio representa um importante instrumento de articulação entre União, Estados e Municípios, promovendo a integração de políticas públicas voltadas à prevenção da violência, à proteção das vítimas, à responsabilização dos agressores e ao fortalecimento das redes de atendimento.
Destaca-se, ainda, a importância de iniciativas de mobilização e conscientização, como a plataforma “Todos por Todas”, que amplia o engajamento da sociedade no enfrentamento à violência contra a mulher, incentivando a participação coletiva na construção de uma cultura de paz e respeito.
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Ressalta-se que a presente propositura tem origem na Procuradoria Especial da Mulher, sendo encaminhada ao Gabinete da Presidência desta Casa de Leis, como expressão do compromisso institucional com a defesa dos direitos das mulheres e o enfrentamento à violência de gênero.

Solicita-se que cópia da presente Moção seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Márcia Helena Carvalho Lopes, Ministra de Estado das Mulheres, por meio do endereço eletrônico agenda@mulheres.gov.br.
Que esta manifestação institucional represente o compromisso desta Casa de Leis com a defesa da vida, da dignidade e da segurança de todas as mulheres.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 06 de Abril de 2026.


EDINALDO DOS SANTOS BARROS
“NALDO DO BODEGUITA”
Vereador
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